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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 001/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita 

no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado(a)Pelo Ilm.º HUMBERTO DE ALMEIDA 

ANTUNES, inscrito no CPF sob o Nº130.301.325-87, RG Nº 0070664307/SSP-BA, com endereço residencial na 

Rua Augusto Astério de Souza, 38A, Panorama, Caatiba-Ba, Prefeito Municipal, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026,  publicada nos 

diários: Diário Oficial do Município, DOU, Jornal a Tarde e Jornal Sudoeste em 15/01/2026, processo administrativo 

n.º 001/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto nº 580/2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual fornecimento de peças e serviços 

de mecânica para manutenção de máquinas pesadas em atendimento à frota de do Município de Caatiba - BA, a 

contratação será feita através de processo Licitatório na modalidade Pregão no Sistema de Registro de Preços de 

acordo as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, do edital de Licitação nº 001/2026, que 

é parte integrante desta Ata de Registro de Preços 001/2026, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, 

Inscrito no CNPJ nº 44.864.946/0001-71, com endereço comercial na Rua Iran, 08, Bairro Jurema, Vitória da 

Conquista, Bahia, representado neste ato pela a Sra. Raqueline Ramos Pereira, portadora da cédula de identidade nº 

1157479740, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 961.535.205-53. 

 

ITEM QUAN

T. 

UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁR

IO 

VALO

R 

TOTA

L 

LOTE 01 - Retro Escavadeira C3 JCB 

1 4 PC ANÉL (222079) ORIGINA R$ 4,65 R$ 18,61 
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L 

2 4 PC ANÉL (237242) ORIGINA
L 

R$ 4,81 R$ 19,23 

3 4 PC ANÉL (237243) ORIGINA

L 

R$ 4,58 R$ 18,30 

4 10 PC ANÉL DE VEDAÇÃO (215183) ORIGINA

L 

R$ 3,02 R$ 30,25 

5 10 PC ANÉL DO PISTÃO (223085) ORIGINA

L 

R$ 7,37 R$ 73,67 

6 20 PC ANÉL ELÁSTICO (710776.) ORIGINA

L 

R$ 3,88 R$ 77,55 

7 3 PC ANÉL Ó (25K-40112) ORIGINA
L 

R$ 4,11 R$ 12,33 

8 1 PC ANÉL Ó (25K-40316) ORIGINA

L 

R$ 4,50 R$ 4,50 

9 2 PC ANÉL Ó (25K-40524) ORIGINA
L 

R$ 4,50 R$ 9,00 

10 1 PC ANÉL Ó (60K-40112) ORIGINA

L 

R$ 4,27 R$ 4,27 

11 1 PC ANÉL Ó (60K-40512) ORIGINA

L 

R$ 4,27 R$ 4,27 

12 10 PC ANÉL Ó (60K40616) ORIGINA

L 

R$ 5,04 R$ 50,41 

13 6 PC ANÉL PISTÃO (224771) ORIGINA

L 

R$ 19,78 R$ 118,65 

14 20 PC ANÉL TRAVA (659065) ORIGINA
L 

R$ 31,02 R$ 620,42 

15 16 PC ARRUELA (102322) ORIGINA

L 

R$ 7,76 R$ 124,08 

16 4 PC ARRUELA (551347) ORIGINA
L 

R$ 7,76 R$ 31,02 

17 4 PC ARRUELA DE PRESSÃO (4E-12) ORIGINA

L 

R$ 7,76 R$ 31,02 

18 1 PC BOMBA (3314994) ORIGINA

L 

R$ 

3.489,84 

R$ 3.489,84 

19 1 JG BOMBA HID.PRINCIPAL (569354) ORIGINA

L 

R$ 

3.877,60 

R$ 3.877,60 

20 4 PC BUCHA (112068) ORIGINA

L 

R$ 65,92 R$ 263,68 

21 2 PC BUCHA (1502644) ORIGINA
L 

R$ 54,67 R$ 109,35 

22 2 PC BUCHA (1521218) ORIGINA

L 

R$ 54,67 R$ 109,35 

23 4 PC BUCHA (201966) ORIGINA
L 

R$ 62,04 R$ 248,17 

24 2 PC BUCHA (3300403) ORIGINA

L 

R$ 73,67 R$ 147,35 

25 2 PC BUCHA (538585) ORIGINA

L 

R$ 77,55 R$ 155,10 
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26 2 PC BUCHA (564129) ORIGINA
L 

R$ 77,55 R$ 155,10 

27 2 PC BUCHA (585007) ORIGINA

L 

R$ 77,55 R$ 155,10 

28 4 PC BUCHA ESFERICA (763461) ORIGINA

L 

R$ 116,33 R$ 465,31 

29 4 PC BUJÃO (119469) ORIGINA

L 

R$ 58,16 R$ 232,66 

30 2 PC CILINDRO DE FREIO ORIGINA

L 

R$ 550,62 R$ 1.101,24 

31 2 PC CILINDRO DE FREIO (112072) ORIGINA
L 

R$ 
1.318,38 

R$ 2.636,77 

32 1 PC CLINDRO MESTRE FREIO (947740) ORIGINA

L 

R$ 

1.938,80 

R$ 1.938,80 

33 1 PC CRUZETA (3319838) ORIGINA
L 

R$ 271,43 R$ 271,43 

34 1 PC CRUZETA (3319843) ORIGINA

L 

R$ 271,43 R$ 271,43 

35 1 PC DEFLETOR ORIGINA

L 

R$ 116,33 R$ 116,33 

36 60 PC DENTE CENTRAL ORIGINA

L 

R$ 193,88 R$ 11.632,80 

37 20 PC DENTE LATERAL DIR ORIGINA

L 

R$ 193,88 R$ 3.877,60 

38 20 PC DENTE LATERAL ESQ ORIGINA
L 

R$ 193,88 R$ 3.877,60 

39 1 PC EIXO VIRABREQUIM MOTOR ORIGINA

L 

R$ 

2.714,32 

R$ 2.714,32 

40 6 PC ELEMENTO (3338859) ORIGINA
L 

R$ 193,88 R$ 1.163,28 

41 1 PC ENGRENAGEM (233089) ORIGINA

L 

R$ 348,98 R$ 348,98 

42 1 PC ESCAPAMENTO (3302311) ORIGINA

L 

R$ 

1.551,04 

R$ 1.551,04 

43 6 PC ESPAÇADOR ORIGINA

L 

R$ 116,33 R$ 697,97 

44 4 PC ESPELHO (114453) ORIGINA

L 

R$ 155,10 R$ 620,42 

45 8 PC EXCENTRICO (112062) ORIGINA
L 

R$ 100,82 R$ 806,54 

46 1 PC FLANGE ORIGINA

L 

R$ 542,86 R$ 542,86 

47 20 PC GUIA (112287) ORIGINA
L 

R$ 116,33 R$ 2.326,56 

48 1 PC IMPULSOR ORIGINA

L 

R$ 271,43 R$ 271,43 

49 2 PC IND.TEM. D´AGUA (3300600) ORIGINA

L 

R$ 248,17 R$ 496,33 
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50 2 PC IND.TEMP.CONVERSOR (3300602) ORIGINA
L 

R$ 271,43 R$ 542,86 

51 2 PC JG DE LONA (945614) ORIGINA

L 

R$ 162,86 R$ 325,72 

52 1 PC JOGO DE 3 BRONZINAS MÓV ORIGINA

L 

R$ 271,82 R$ 271,82 

53 1 PC JOGO DE BRONZINAS FIXAS ORIGINA

L 

R$ 310,21 R$ 310,21 

54 1 PC JOGO DE JUNTAS ORIGINA

L 

R$ 853,07 R$ 853,07 

55 2 PC JOGO DE LONA ORIGINA
L 

R$ 263,68 R$ 527,35 

56 1 PC JUNTA ORIGINA

L 

R$ 28,69 R$ 28,69 

57 1 PC JUNTA ORIGINA
L 

R$ 43,58 R$ 43,58 

58 1 PC JUNTA ORIGINA

L 

R$ 72,90 R$ 72,90 

59 1 PC JUNTA ORIGINA

L 

R$ 31,80 R$ 31,80 

60 2 PC JUNTA ORIGINA

L 

R$ 17,84 R$ 35,67 

61 1 PC KITS ORIGINA

L 

R$ 325,72 R$ 325,72 

62 2 JG LAMINA DA CAÇAMBA (551765) ORIGINA
L 

R$ 
1.938,80 

R$ 3.877,60 

63 2 PC MANOMETRO PRESSÃO DE 

OLEO (3303470) 

ORIGINA

L 

R$ 310,21 R$ 620,42 

64 4 PC MOLA ORIGINA
L 

R$ 98,49 R$ 393,96 

65 4 PC MOLA (943859) ORIGINA

L 

R$ 193,88 R$ 775,52 

66 4 PC PARAFUSO ORIGINA
L 

R$ 32,57 R$ 130,29 

67 50 PC PARAFUSO DE LÂMINA 5/8X3 

(17C1048) 

ORIGINA

L 

R$ 15,51 R$ 775,52 

68 4 PC PINO ORIGINA
L 

R$ 267,55 R$ 1.070,22 

69 1 PC PINO ORIGINA

L 

R$ 348,98 R$ 348,98 

70 4 PC PINO (112069) ORIGINA

L 

R$ 116,33 R$ 465,31 

71 4 PC PINO (114173) ORIGINA

L 

R$ 170,61 R$ 682,46 

72 2 PC PINO (536100) ORIGINA

L 

R$ 193,88 R$ 387,76 

73 8 PC PINO GUIA ORIGINA
L 

R$ 116,33 R$ 930,62 

74 2 PC PONTEIRA ORIGINA

L 

R$ 348,98 R$ 697,97 
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75 1 PC PORCA ORIGINA
L 

R$ 3,49 R$ 3,49 

76 4 PC PORCA ORIGINA

L 

R$ 3,88 R$ 15,51 

77 4 PC PORCA ORIGINA

L 

R$ 3,88 R$ 15,51 

78 4 PC PORCA (2D-14) ORIGINA

L 

R$ 23,27 R$ 93,06 

79 1 PC PRÉ-FILTRO ORIGINA

L 

R$ 271,43 R$ 271,43 

80 2 PC REPARO CIL. CAÇAMBA ORIGINA
L 

R$ 387,76 R$ 775,52 

81 2 PC REPARO CIL.ELEVAÇÃO ORIGINA

L 

R$ 426,54 R$ 853,07 

82 2 PC REPARO CILINDRO DIREÇÃO ORIGINA
L 

R$ 348,98 R$ 697,97 

83 1 PC REPARO VALVULA ALIVIO ORIGINA

L 

R$ 310,21 R$ 310,21 

84 1 PC REPARO VALVULA PRINCIPAL ORIGINA

L 

R$ 395,52 R$ 395,52 

85 1 PC RETENTOR ORIGINA

L 

R$ 271,43 R$ 271,43 

86 4 PC RETENTOR ORIGINA

L 

R$ 271,43 R$ 1.085,73 

87 4 PC RETENTOR ORIGINA
L 

R$ 193,88 R$ 775,52 

88 1 PC RETENTOR ORIGINA

L 

R$ 193,88 R$ 193,88 

89 1 PC RETENTOR (122740) ORIGINA
L 

R$ 85,31 R$ 85,31 

90 1 PC ROLAMENTO ORIGINA

L 

R$ 426,54 R$ 426,54 

91 1 PC ROLAMENTO ORIGINA

L 

R$ 465,31 R$ 465,31 

92 2 PC SAPATA CONJ. (118267) ORIGINA

L 

R$ 395,52 R$ 791,03 

93 5 PC SILENCIOSO (3330225) ORIGINA

L 

R$ 

1.551,04 

R$ 7.755,20 
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94 10 PC TRAVA ORIGINA
L 

R$ 19,39 R$ 193,88 

95 4 PC TRAVA ORIGINA

L 

R$ 24,82 R$ 99,27 

96 2 PC TUBO ORIGINA

L 

R$ 240,41 R$ 480,82 

97 1 PC VALVULA MODELADORA ORIGINA

L 

R$ 348,98 R$ 348,98 

98 1 PC VALVULA REGULADORA ORIGINA

L 

R$ 387,76 R$ 387,76 

99 5 PC VEDADOR (112055) ORIGINA
L 

R$ 120,20 R$ 601,00 

100 5 PC VEDADOR (128117) ORIGINA

L 

R$ 116,30 R$ 581,50 

101 300 HORA
S 

Mão de obra de serviços mecânicos em 
Retro 

Escavadeira C3 JCB 

 R$ 271,43 R$ 81.429,60 

VALOR TOTAL: CENTO E SESSENTA E UM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 

REAIS 

R$ 

161.850,00 

 

 QUAN

T. 

UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁR

IO 

VALO

R 

TOTA

L 

LOTE 02 - Pá Carregadeira Hyundai 740 

1 03 PÇ LAMINA ORIGINA
L 

R$ 
3.919,55 

R$ 11.758,64 

2 04 PÇ BARRA DE REGULAGEM ORIGINA R$ 

549,54 

R$ 2.198,18 

3 01 PÇ BOMBA - MEDAL (140M) ORIGINA R$ 
3.151,80 

R$ 3.151,80 

4 01 PC BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA ORIGINA R$ 

4.202,40 

R$ 4.202,40 

5 06 PÇ BRAÇO DA DIREÇAO (E/D) ORIGINA R$ 

476,81 

R$ 2.860,87 

6 02 PÇ CABO 2.60M ORIGINA R$ 

258,61 

R$ 517,22 

7 02 PÇ CARCAÇA ORIGINA R$ 

2.335,57 

R$ 4.671,13 

8 04 PÇ FILTRO DE AR EXTERNO ORIGINA R$ 
433,17 

R$ 1.732,68 

9 01 PÇ CILINDRO MESTRE ORIGINA R$ 

1.196,07 

R$ 1.196,07 

10 01 PÇ CJ. HASTE ORIGINA R$ 
1.228,39 

R$ 1.228,39 

11 04 PC FILTRO DE AR INTERNO ORIGINA R$ 

320,03 

R$ 1.280,12 

12 12 PC CONEXAO CABEÇOTE ORIGINA R$ R$ 2.152,92 
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179,41 

13 1 PC CRUZETA (3319838) ORIGINA R$ 
258,61 

R$ 258,61 

14 24 PÇ DENTE CONCHA ORIGINA R$ 

549,54 

R$ 13.189,07 

15 03 PÇ DISCO ORIGINA R$ 

549,54 

R$ 1.648,63 

16 01 PC EIXO ENTALHADO CAMBIO ORIGINA R$ 

2.230,51 

R$ 2.230,51 

17 01 PÇ ENGRENAGEM ORIGINA R$ 

1.566,20 

R$ 1.566,20 

18 02 PÇ ENGRENAGEM (6.200.034) ORIGINA R$ 
1.366,59 

R$ 2.733,18 

19 02 PÇ ENGRENAGEM DA 2ª ORIGINA

L 

R$ 

1.737,53 

R$ 3.475,06 

20 03 PC FILTRO COMBUSTIVEL ORIGINA
L 

R$ 
177,79 

R$ 533,38 

21 03 PC FILTRO HIDRAULICO ORIGINA

L 

R$ 

545,50 

R$ 1.636,51 

22 06 PÇ FILTRO HP3003-VOX/FE580 ORIGINA

L 

R$ 

278,81 

R$ 1.672,88 

23 04 PC FILTRO LUBRIFICANTE ORIGINA

L 

R$ 

175,37 

R$ 701,48 

24 01 PC HELICE RADIADOR ORIGINA

L 

R$ 

719,26 

R$ 719,26 

25 01 KT KIT EMBREAGEM ORIGINA
L 

R$ 
4.024,61 

R$ 4.024,61 

26 06 PC MANGUEIRA COMANDO HIDRAU ORIGINA

L 

R$ 

413,77 

R$ 2.482,65 

27 02 PÇ PINHAO (ACO) ORIGINA
L 

R$ 
2.844,70 

R$ 5.689,40 

28 06 PC PRATO MOLAS ORIGINA

L 

R$ 

294,98 

R$ 1.769,86 

29 05 PÇ REPARO ORBITROL (MAIOR) ORIGINA

L 

R$ 

339,42 

R$ 1.697,12 

30 01 PÇ ROLAMENTO - NIS ORIGINA

L 

R$ 

719,26 

R$ 719,26 

31 06 PÇ ROLAMENTO (=F-44343 OU 563147 ORIGINA

L 

R$ 

703,09 

R$ 4.218,56 

32 03 PÇ ROLAMENTO (=MU1306) ORIGINA
L 

R$ 
638,44 

R$ 1.915,32 

33 03 PC ROLAMENTO MUNHAO ORIGINA

L 

R$ 

654,60 

R$ 1.963,81 

34 03 PÇ TERMINAL (7H3641) ORIGINA
L 

R$ 
185,87 

R$ 557,61 

35 06 PÇ TERMOMETRO - FEM (FI170/FI173 ORIGINA

L 

R$ 

250,54 

R$ 1.503,24 

36 20 PÇ UNHA ORIGINA

L 

R$ 

581,86 

R$ 11.637,20 
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37 300 HORA
S 

Mão de obra de serviços mecânicos 

em Pá Carregadeira Hyundai 740 

R$ 
282,85 

R$ 84.856,17 

VALOR TOTAL: CENTO E NOVENTA MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS R$ 

190.350,00 

 

IT

E 

M 

QUAN

T 

UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

LOTE 03 - Patrol Caterpillar 120K 

1 06 PÇ CILINDRO RODA - VARGAS ORIGIN

AL 

R$ 909,94 R$ 5.459,64 

2 01 PÇ CJ COROA/PINHAO DIANT IMP ORIGIN

AL 

R$ 

1.699,03 

R$ 1.699,03 

3 02 PÇ CJ COROA/PINHAO TRAZ IMP ORIGIN

AL 

R$ 

1.702,58 

R$ 3.405,16 

4 06 PÇ CORRENTE TC TRANSCOR ORIGIN
AL 

R$ 909,94 R$ 5.459,64 

5 01 PÇ ENGRENAGEM CORREDICA 1A 

(28D) 

ORIGIN

AL 

R$ 

1.663,48 

R$ 1.663,48 

6 02 PÇ ENGRENAGEM ZF MARCHA A 

FRENTE (37D) 

ORIGIN
AL 

R$ 
1.699,03 

R$ 3.398,05 

7 4 PC FILTRO AR EXTERNO ORIGIN

AL 

R$ 341,23 R$ 1.364,91 

8 4 PC FILTRO AR INTERNO ORIGIN

AL 

R$ 334,12 R$ 1.336,47 

9 5 PC FILTRO COMBUSTIVEL ORIGIN

AL 

R$ 277,25 R$ 1.386,24 

10 06 PÇ FILTRO LB3801-VOX ORIGIN
AL 

R$ 268,72 R$ 1.612,30 

11 6 PC FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR ORIGIN

AL 

R$ 199,05 R$ 1.194,30 

12 02 PÇ GARFO 2A/3A ORIGIN
AL 

R$ 259,33 R$ 518,67 

13 04 PÇ GARFO DE ACO ORIGIN

AL 

R$ 255,92 R$ 1.023,68 

14 04 PÇ KIT NYLON C/ CUNHAS GIRA 

CIRCULO 

ORIGIN

AL 

R$ 

1.066,34 

R$ 4.265,34 

15 30 PÇ LAMINA CURVA 13F ORIGIN

AL 

R$ 639,80 R$ 19.194,03 

16 06 PÇ LONA (JG 02) STD 3/8" ORIGIN

AL 

R$ 277,25 R$ 1.663,48 

17 200 PÇ PARAFUSO LAMINA 5/8X2" ORIGIN

AL 

R$ 11,23 R$ 2.246,41 

18 1 PÇ PINHÃO (6300041) ORIGIN

AL 

R$ 

1.990,49 

R$ 1.990,49 

19 04 PÇ PINO DA BALANCA ORIGIN
AL 

R$ 277,25 R$ 1.108,99 
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20 300 PÇ PORCA LAMINA SEXT. 5/8 ORIGIN
AL 

R$ 4,98 R$ 1.492,87 

21 02 PÇ REPARO CIL. MESTRE ORIGIN

AL 

R$ 298,57 R$ 597,15 

22 1 PÇ REPARO DO COMANDO (226155) ORIGIN

AL 

R$ 319,90 R$ 319,90 

23 3 PÇ RETENTOR (6100054) ORIGIN

AL 

R$ 234,59 R$ 703,78 

24 6 PÇ RETENTOR (6100392) ORIGIN

AL 

R$ 250,23 R$ 1.501,40 

25 03 PÇ ROLAMENTO - NTN ORIGIN
AL 

R$ 481,98 R$ 1.445,95 

26 1 PÇ ROLAMENTO (414973) ORIGIN

AL 

R$ 588,83 R$ 588,83 

27 10 PÇ ROTULA ORIGIN
AL 

R$ 150,71 R$ 1.507,09 

28 2 PÇ SAPATA (6104547) ORIGIN

AL 

R$ 341,23 R$ 682,45 

29 2 PÇ SILENCIOSO (6300131) ORIGIN

AL 

R$ 

1.578,18 

R$ 3.156,35 

30 06 PÇ SUPORTE ESCARIF (6200064) ORIGIN

AL 

R$ 354,02 R$ 2.124,14 

31 1 PÇ TERMINAL (6201478) ORIGIN

AL 

R$ 307,19 R$ 307,19 

32 1 PÇ TERMINAL (6201479) ORIGIN
AL 

R$ 363,98 R$ 363,98 

33 1 PÇ TUBO (6300234) ORIGIN

AL 

R$ 125,17 R$ 125,17 

34 300 HORA 
S Mão de obra de serviços mecânicos em Patrol 

Caterpillar 120K 

R$ 248,81 R$ 74.643,45 

VALOR TOTAL: CENTO E QUARENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E 

CINQUENTA REAIS 

R$ 149.550,00 

 

ITEM QUAN

T. 

UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 04 - Retro Escavadeira Case 580L 

1 4 PC ANÉL (222079) ORIGINA

L 

R$ 21,91 R$ 87,63 

2 4 PC ANÉL (237242) ORIGINA

L 

R$ 23,83 R$ 95,32 

3 4 PC ANÉL (237243) ORIGINA

L 

R$ 19,92 R$ 79,67 

4 10 PC ANÉL DE VEDAÇÃO (215183) ORIGINA
L 

R$ 17,92 R$ 179,23 

5 10 PC ANÉL DO PISTÃO (223085) ORIGINA

L 

R$ 16,93 R$ 169,29 

6 20 PC ANÉL ELÁSTICO (710776.) ORIGINA R$ 64,73 R$ 1.294,53 
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L 

7 3 PC ANÉL Ó (25K-40112) ORIGINA
L 

R$ 11,95 R$ 35,85 

8 1 PC ANÉL Ó (25K-40316) ORIGINA

L 

R$ 11,95 R$ 11,95 

9 2 PC ANÉL Ó (25K-40524) ORIGINA
L 

R$ 19,92 R$ 39,84 

10 1 PC ANÉL Ó (60K-40112) ORIGINA

L 

R$ 11,95 R$ 11,95 

11 1 PC ANÉL Ó (60K-40512) ORIGINA

L 

R$ 11,95 R$ 11,95 

12 10 PC ANÉL Ó (60K40616) ORIGINA

L 

R$ 10,95 R$ 109,50 

13 6 PC ANÉL PISTÃO (224771) ORIGINA

L 

R$ 34,85 R$ 209,11 

14 20 PC ANÉL TRAVA (659065) ORIGINA
L 

R$ 47,80 R$ 955,95 

15 1 PC ARRUELA (101263) ORIGINA

L 

R$ 31,86 R$ 31,86 

16 4 PC ARRUELA (101274) ORIGINA
L 

R$ 26,41 R$ 105,65 

17 16 PC ARRUELA (102322) ORIGINA

L 

R$ 31,86 R$ 509,80 

18 4 PC ARRUELA (551347) ORIGINA

L 

R$ 16,93 R$ 67,72 

19 4 PC ARRUELA DE PRESSÃO (4E-12) ORIGINA

L 

R$ 12,95 R$ 51,78 

20 1 PC BOMBA (3314994) ORIGINA

L 

R$ 

5.789,61 

R$ 5.789,61 

21 1 JG BOMBA HID.PRINCIPAL (569354) ORIGINA
L 

R$ 
11.949,77 

R$ 
11.949,77 

22 4 PC BUCHA (112068) ORIGINA

L 

R$ 343,56 R$ 1.374,24 

23 2 PC BUCHA (1502644) ORIGINA
L 

R$ 378,41 R$ 756,82 

24 2 PC BUCHA (1521218) ORIGINA

L 

R$ 470,02 R$ 940,05 

25 4 PC BUCHA (201966) ORIGINA

L 

R$ 298,74 R$ 1.194,98 

26 2 PC BUCHA (3300403) ORIGINA

L 

R$ 313,68 R$ 627,36 

27 2 PC BUCHA (538585) ORIGINA

L 

R$ 316,67 R$ 633,34 

28 2 PC BUCHA (564129) ORIGINA
L 

R$ 372,43 R$ 744,87 

29 2 PC BUCHA (585007) ORIGINA

L 

R$ 295,75 R$ 591,51 

30 4 PC BUCHA ESFERICA (763461) ORIGINA
L 

R$ 323,64 R$ 1.294,56 
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31 4 PC BUJÃO (119469) ORIGINA
L 

R$ 129,46 R$ 517,84 

32 2 PC CILINDRO DE FREIO ORIGINA

L 

R$ 785,70 R$ 1.571,39 

33 2 PC CILINDRO DE FREIO (112072) ORIGINA

L 

R$ 927,10 R$ 1.854,20 

34 1 PC CLINDRO MESTRE FREIO (947740) ORIGINA

L 

R$ 

1.573,39 

R$ 1.573,39 

35 1 PC CRUZETA (3319838) ORIGINA

L 

R$ 418,24 R$ 418,24 

36 1 PC CRUZETA (3319843) ORIGINA
L 

R$ 423,22 R$ 423,22 

37 1 PC DEFLETOR ORIGINA

L 

R$ 149,37 R$ 149,37 

38 50 PC DENTE ORIGINA
L 

R$ 177,51 R$ 8.875,62 

39 1 PC EIXO VIRABREQUIM MOTOR ORIGINA

L 

R$ 

4.779,91 

R$ 4.779,91 

40 6 PC ELEMENTO (3338859) ORIGINA

L 

R$ 418,24 R$ 2.509,45 

41 1 PC ENGRENAGEM (233089) ORIGINA

L 

R$ 694,09 R$ 694,09 

42 1 PC ESCAPAMENTO (3302311) ORIGINA

L 

R$ 

1.858,19 

R$ 1.858,19 

43 6 PC ESPAÇADOR ORIGINA
L 

R$ 242,03 R$ 1.452,17 

44 4 PC ESPELHO (114453) ORIGINA

L 

R$ 348,54 R$ 1.394,15 

45 8 PC EXCENTRICO (112062) ORIGINA
L 

R$ 387,37 R$ 3.098,99 

46 1 PC FLANGE ORIGINA

L 

R$ 514,84 R$ 514,84 

47 20 PC GUIA (112287) ORIGINA

L 

R$ 258,91 R$ 5.178,28 

48 1 PC IMPULSOR ORIGINA

L 

R$ 378,41 R$ 378,41 

49 2 PC IND.TEM. D´AGUA (3300600) ORIGINA

L 

R$ 460,07 R$ 920,14 

50 2 PC IND.TEMP.CONVERSOR (3300602) ORIGINA
L 

R$ 434,18 R$ 868,35 

51 2 PC JG DE LONA (945614) ORIGINA

L 

R$ 687,11 R$ 1.374,22 

52 1 PC JOGO DE 3 BRONZINAS MÓV ORIGINA
L 

R$ 766,78 R$ 766,78 

53 1 PC JOGO DE BRONZINAS FIXAS ORIGINA

L 

R$ 697,07 R$ 697,07 

54 1 PC JOGO DE JUNTAS ORIGINA

L 

R$ 

1.493,72 

R$ 1.493,72 
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55 2 PC JOGO DE LONA ORIGINA
L 

R$ 687,11 R$ 1.374,22 

56 1 PC JUNTA ORIGINA

L 

R$ 144,39 R$ 144,39 

57 1 PC JUNTA ORIGINA

L 

R$ 217,21 R$ 217,21 

58 1 PC JUNTA ORIGINA

L 

R$ 196,18 R$ 196,18 

59 1 PC JUNTA ORIGINA

L 

R$ 348,54 R$ 348,54 

60 2 PC JUNTA ORIGINA
L 

R$ 230,03 R$ 460,07 

61 1 PC KITS ORIGINA

L 

R$ 537,74 R$ 537,74 

62 2 JG LAMINA DA CAÇAMBA (551765) ORIGINA
L 

R$ 
4.182,42 

R$ 8.364,84 

63 2 PC MANOMETRO PRESSÃO DE OLEO 

(3303470) 

ORIGINA

L 

R$ 448,12 R$ 896,23 

64 4 PC MOLA ORIGINA
L 

R$ 288,79 R$ 1.155,15 

65 4 PC MOLA (943859) ORIGINA

L 

R$ 293,77 R$ 1.175,07 

66 4 PC PARAFUSO ORIGINA

L 

R$ 21,91 R$ 87,63 

67 50 PC PARAFUSO DE LÂMINA 5/8X3 

(17C1048) 

ORIGINA

L 

R$ 14,93 R$ 746,68 

68 4 PC PINO ORIGINA
L 

R$ 617,41 R$ 2.469,63 

69 1 PC PINO ORIGINA

L 

R$ 438,16 R$ 438,16 

70 4 PC PINO (112069) ORIGINA

L 

R$ 488,06 R$ 1.952,25 

71 4 PC PINO (114173) ORIGINA
L 

R$ 470,02 R$ 1.880,09 

72 2 PC PINO (536100) ORIGINA

L 

R$ 547,54 R$ 1.095,09 

73 8 PC PINO GUIA ORIGINA
L 

R$ 296,15 R$ 2.369,17 

74 2 PC PONTEIRA ORIGINA

L 

R$ 647,28 R$ 1.294,56 

75 1 PC PORCA ORIGINA

L 

R$ 9,96 R$ 9,96 

76 4 PC PORCA ORIGINA

L 

R$ 7,97 R$ 31,87 

77 4 PC PORCA ORIGINA

L 

R$ 7,97 R$ 31,87 

78 4 PC PORCA (2D-14) ORIGINA
L 

R$ 10,95 R$ 43,80 

79 1 PC PRÉ-FILTRO ORIGINA

L 

R$ 348,52 R$ 348,52 
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80 2 PC REPARO CIL. CAÇAMBA ORIGINA
L 

R$ 463,06 R$ 926,11 

81 2 PC REPARO CIL.ELEVAÇÃO ORIGINA

L 

R$ 463,06 R$ 926,11 

82 2 PC REPARO CILINDRO DIREÇÃO ORIGINA

L 

R$ 484,94 R$ 969,87 

83 1 PC REPARO VALVULA ALIVIO ORIGINA

L 

R$ 313,68 R$ 313,68 

84 1 PC REPARO VALVULA PRINCIPAL ORIGINA

L 

R$ 694,07 R$ 694,07 

85 1 PC RETENTOR ORIGINA
L 

R$ 229,04 R$ 229,04 

86 4 PC RETENTOR ORIGINA

L 

R$ 167,30 R$ 669,18 

87 4 PC RETENTOR ORIGINA
L 

R$ 169,29 R$ 677,16 

88 1 PC RETENTOR ORIGINA

L 

R$ 292,77 R$ 292,77 

89 1 PC RETENTOR (122740) ORIGINA

L 

R$ 199,17 R$ 199,17 

90 1 PC ROLAMENTO ORIGINA

L 

R$ 434,15 R$ 434,15 

91 1 PC ROLAMENTO ORIGINA

L 

R$ 443,14 R$ 443,14 

92 2 PC SAPATA CONJ. (118267) ORIGINA
L 

R$ 766,78 R$ 1.533,56 

93 5 PC SILENCIOSO (3330225) ORIGINA

L 

R$ 985,85 R$ 4.929,25 

94 10 PC TRAVA ORIGINA
L 

R$ 27,21 R$ 272,11 

95 4 PC TRAVA ORIGINA

L 

R$ 44,77 R$ 179,09 

96 2 PC TUBO ORIGINA

L 

R$ 378,35 R$ 756,69 

 

 

97 1 PC VALVULA MODELADORA ORIGINA

L 

R$ 720,92 R$ 720,92 

98 1 PC VALVULA REGULADORA ORIGINA
L 

R$ 542,70 R$ 542,70 

99 5 PC VEDADOR (112055) ORIGINA

L 

R$ 154,34 R$ 771,71 

100 5 PC VEDADOR (128117) ORIGINA
L 

R$ 179,21 R$ 896,05 

101 300 HORA

S 

Mão de obra de serviços mecânicos em Retro 

Escavadeira Case 580L 

R$ 253,97 R$ 76.191,78 

VALOR TOTAL: CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E 

CINQUENTA E CINCO 

REAIS 

R$ 

194.555,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Administração. 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

TODOS ADM E DEMAIS 

SECRETARIAS 

TODAS TODAS 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 

apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 4.1. 

4.7. Outros órgão ou entidades públicas federais, estaduais e municipais poderão aderir a ata no processo de 

carona 

Dos limites para as adesões 

4.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
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4.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.10. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.11. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 

aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

 

Caatiba/BA, 03 de fevereiro de 2025. 

_________________________ 

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

VR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE LOCACAO LIMITADA 

           CONTRATADO 
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